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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.635
	 Altera os dispositivos do Decreto 
Municipal nº 5.626, de 17 de março 
de 2020 que dispõe sobre adoção de 
medidas temporárias e emergências 
de prevenção de contagio pelo “COVID 
19”.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art.1º - O artigo 2º do Decreto Municipal nº 5.626, de 17 
de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º - Ficam proibidas aglomerações e realizações 
de quaisquer eventos com mais de 10 (dez) pessoas no 
Município de Mirassol, bem como emissão de alvarás.” (NR)

Art.2º - Este Decreto entra na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 02 de abril de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas


	PODER EXECUTIVO
	Atos Oficiais
	Decretos

		2020-04-02T13:18:59-0300
	Publicação Oficial do Município




